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Ofício nº 1149/2022 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTUTRA
 
 

Maringá, 23 de novembro de 2022.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Manutenção geral no Parque Linear Gralha Azul, no Conjunto Residencial Ney
Braga, incluindo a revitalização do sistema de iluminação pública do campo e da quadra
de areia situados no referido parque, cuja fiação elétrica foi furtada.
 

Prezado Senhor,
 
Em atendimento ao Requerimento N. 1325 (SEI nº 0948451) apresentada

pelo Vereador Belino Bravin Filho, a Secretaria de Infraestrutura, pela Gerência de Iluminação 
Pública, em atenção ao Despacho SUPSEINFRA (SEI nº 0960980), informa que será feito um
levantamento de custos para revitalizar o  Parque  Linear Gralha Azul, pois já houve duas
intervenções no local por conta de furtos e vandalismo, posteriormente será incluído no
orçamento do próximo  ano. Despacho GIP (SEI nº 0980498)

 
Ainda, a Gerência de Manutenção de Próprios Públicos informa que rotineiramente

realiza manutenção do Parque Linear Gralha Azul. No momento encontram-se emitidas as 
Ordem de Serviço nº 7814 e 8644/2022 para manutenção de alambrado e reparo na tabela de
basquete do local, para atendimento seguindo o cronograma de trabalho do setor de
Serralheria. Despacho GMPP (SEI nº 0999886).

 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes,
Secretário(a) de Infraestrutura, em 24/11/2022, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal
nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1015401 e o código CRC 0022F298.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00077246/2022.27 SEI nº 1015401
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Ofício n.º 4130/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 25 de novembro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1325/2022 (SEI nº 0948451), apresentado pelo

Vereador Belino Bravin Filho, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a execução dos serviços de manutenção geral no Parque Linear
Gralha Azul, no Conjunto Residencial Ney Braga, incluindo a revitalização do sistema de
iluminação pública do campo e da quadra de areia situados no referido parque, cuja fiação
elétrica foi furtada, anexamos o Ofício nº 1149/2022 (SEI nº 1015401) da Secretaria Municipal de
Infraestrutura - Seinfra.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
28/11/2022, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1027142 e o código CRC B87441A6.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00077246/2022.27 SEI nº 1027142
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